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CLASSIFICADOS PARA PRÓXIMA ETAPA 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS  

 
 

VAGAS 
 

CARGO / FUNÇÃO: ASSISTENTE / TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

LOCAL DE TRABALHO: ESCOLA AGRÍCOLA RANCHÃO – NOVA MUTUM/MT 
 

NOME 

ADILSON RODRIGUES BENACHIO 

28/02/2024 a 29/02/2024 

ANDRÉ FACIOLI NETO 

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CABRAL 

ANTONIO MIRANDA DA SILVA 

DEBORA VITORIA GONCALVES MENDES DOS SANTOS 

DIOGO CARDOSO DA SILVA 

DOUGLAS FRANCISCO WIELENS 

EDERSON LUCAS WEISS 

EDUARDO CESAR BIBIANO RIBEIRO 

ELDISLEI PIONTE MERLIN 

EVERTHON RONY DA SILVA DOURADO 

FERNANDO LUIZ CONCEIÇÃO DA SILVA 

GEOVANY RONDON BONAFE 

GERVAZIO SIMEÃO QUINTEIRO 

GILSON DA COSTA SOUSA 

HANKARY NICOLE DE SOUZA FRANCISCO 

HENRY HALLYSSON GONÇALVES DE MELLO 

JESUS FILHO DE OLI QUEROBINO XAVIER 

JOÃO PEDRO BÁRBARA DA SILVA 

JOSIANO DE PAULO 

JOSIAS DOS SANTOS LOPES 

JULIANO PETEA PIRES 

JULIO JOSE DA SILVA 

KELLY MODESTO DOS SANTOS 

LEONARDO LEONHART 

LORRAYNI CRISTHINA DA SILVA COSTA 

LUCIANA NEIDE DA SILVA 

MARCELO LUCIANO CHINAIDER PEZZINI 

MARKSON TOLEDO DE MORAIS 

MATEUS ANTONIO DA SILVA 

MATHEUS SILVA NUNES 

MAYCON RODRIGO CHIODI 

PABLO JOSÉ DE MATOS 

PAULO CESAR DE ARAUJO NASCIMENTO 

RITHA DE KASSIA DALLA SANTA RIBEIRO DA SILVA 

ROBERTO CARLOS LOPES DA SILVA 

RODSON KOGIKOWSKI BRIZOLA 

RONY NOBRES DA SILVA 

THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

WANDERSON BATISTA DA SILVA 

WEVERTON FERNANDES CONSUL 
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CARGO / FUNÇÃO: AUXILIAR / SERVIÇOS GERAIS (JARDINEIRO) 
LOCAL DE TRABALHO: ESCOLA AGRÍCOLA RANCHÃO – NOVA MUTUM/MT 
 

NOME 

AMAURI PAIATA MATUAWA 

28/02/2024 a 29/02/2024 

ERIK JACINTO SOARES CAVALCANTE 

LAIS LOPES DE SOUSA 

LUCAS DA SILVA OLIVEIRA 

NATANAEL GREGÓRIO DE ANDRADE 

PATRICIA NUNES DOS SANTOS 
 

 

Esta etapa consiste no envio e na verificação dos documentos que comprovem os requisitos obrigatórios 

estabelecidos para o cargo/função no Anexo I do instrumento de seleção.  

Para os requisitos desejáveis serão atribuídas pontuações para cada requisito comprovado, conforme o 

Anexo V. 

 Conforme instrumento de seleção item 7.2.2. o candidato classificado deverá comprovar as informações 

inseridas no perfil do Banco de Talentos, através de envio de cópia digitalizada dos documentos 

comprobatórios entre os dias 28/02/2024 a 29/02/2024, para o e-mail: processoseletivo@senarmt.org.br. 

Sendo que o tamanho máximo do e-mail deverá ser 25MB. 

Caso o candidato não anexe ao e-mail os documentos mencionados no item 7.2, ou seja, não comprove 

as informações inseridas no perfil do Banco de Talentos, este será automaticamente desclassificado, conforme 

estabelecido no item 7.2.9 

Os documentos devem estar de forma legível para que possam ser analisados. 

 

 

 

Cuiabá-MT, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSE LUIZ MARTINS FIDELIS 

Superintendente  

SENAR-AR/MT 
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